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LEIS

DECRETOS

LEI Nº 2.799, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015
Dá nova redação ao parágrafo único do art. 1o da Lei no 2.582, de 26 de abril de 

2010.
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Gabriel Gonzaga   Bi-na, Prefei-

to Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1o. O parágrafo único do art. 1o da Lei no 2.582, de 26 de abril de 2010, que 

dispõe sobre os débitos ou obrigações de pequeno valor, para os efeitos do § 4o do art. 
100 da Constituição Federal, e revoga a Lei no 2.191, de 7 de outubro de 2002, passa a 
ter a seguinte redação:

“Art. 1o. (...).
Parágrafo único. A execução ou o pagamento singula-rizado dos valores devidos às 

partes integrantes de litisconsórcio facultativo simples, por re-quisição de pequeno valor 
ou precatório, dependerá dos valores isoladamente considerados, observada a definição 
de pequeno valor estabelecido no “caput” deste artigo.”

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 10 de setembro de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

LEI Nº 2.800, DE 11 DE SETEMBRO DE 2015
Acresce o inciso VI ao art. 53 da Lei no 2.365, de 18 de setembro de 2006, alterada 

pela Lei no 2.756, de 11 de setembro de 2014.
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Gabriel Gonzaga Bina, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1o. Fica acrescido ao art. 53 da Lei no 2.365, de 18 de setembro de 2006, 

dando nova redação à Lei no 1.752, de 18 de dezembro de 1991, que criou o Conse-
lho Tutelar de Santa Isabel, alterada pela Lei no 2.756, de 11 de setembro de 2014, 
o seguinte inciso:

“Art. 53. (...).
VI - cesta básica de alimentos mensal.”

Art. 2o. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de do-tação or-
çamentária vigente.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 11 de setembro de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

LEI COMPLEMENTAR Nº 179, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015
Revoga a Lei Complementar no 93, de 16 de maio de 2005.
A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e eu, Gabriel Gonzaga Bina, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
Art. 1o. Fica revogada a Lei Complementar no 93, de 16 de maio de 2005, que auto-

riza o Poder Executivo a cobrar o uso de terrenos, vias e logradouros públicos do Muni-
cípio, na forma que esta especifica, e dá outras providências.

Art. 2o. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publica-ção.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 10 de setembro de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.231, DE 01 DE SETEMBRO DE 2015
Dispõe sobre suplementação de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 17º, da Lei n. 2.754 
de 01 de Julho de 2014.

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, autorizada a efe-

tuar a suplementação de Credito Orçamentário no valor de R$ 54.060,00 (cinquenta e 
quatro mil e sessenta reais) nas seguintes categorias de Programação: 

I – ORIGEM
08.2440015.2501 – Programas de Trabalho
3.3.90.30 (235 05 500.35) – Material de Consumo.................................R$   37.000,00
II – DESTINO
3.3.90.39 (240 05 500.35) – Outros Serviços de Terceiros – PJ................R$   37.000,00
I – ORIGEM
08.2440015.2501 – Programas de Trabalho
3.3.90.32 (260 01 510.00) – Material, Bem ou Serviços para Distribuição...R$    1.500,00
II – DESTINO
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08.1220015.2501 – Programas de Trabalho
3.3.90.39 (194 01 510.00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ................R$     1.500,00
I – ORIGEM
15.4510034.2021 – Manutenção da Secretaria de Serviços Municipais
3.3.90.36 (303 01 110.00) – Outros Serviços de Terceiros – PF................R$   15.560,00
II – DESTINO
4.4.90.52 (307 01 110.00) – Equipamentos e Material Permanente...........R$   15.560,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 01 de setembro de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.232, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015
Altera a Comissão Gestora do PRODESI, criada pela lei Complementar nº 115, de 

05 de dezembro de 2007.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. A COMISSÃO GESTORA DO PRODESI, vinculada à Secretaria de Go-

verno e Coordenação, criada pela Lei Complementar nº 115, de 05 de dezembro de 
2007, passa a ter a seguinte composição:

a) DANIEL ALVES DE LUCENA – RG. nº 19.818.937-0;
b) MARIA ESTER DE BARROS JESUS LIMA – RG nº. 18.281.865-2;
c) WALTER CESAR RIBEIRO – RG nº. 22.102.620-4; 
d) LELIO JOSÉ CRISPIM – RG nº. 15.314.683-7;
e) ALEXSANDRO MACHADO – RG nº. 25.612.453-X. 
Art. 2º. Caberão a Presidência e a Secretaria da Comissão Gestora do PRODESI, à 

primeira e à segunda das pessoas acima nomeadas, respectivamente.
Parágrafo único. Nos casos de impedimento ou falta, a Presidência será ocupada 

pelo Secretário.
Art. 3º. No desempenho de suas funções a Comissão Gestora do PRODESI, observará 

as Legislações Federal e Estadual e terá, dentre outras, as atribuições de observar, opinar, 
analisar, exigir, realizar e solicitar perícias técnicas, emitir pareceres e decidir sobre os 
benefícios mencionados na Lei Complementar nº 115, de 05 de dezembro de 2007.

Art. 4º. Os membros da Comissão Gestora do PRODESI desempenharão suas fun-
ções sem prejuízo das atribuições pertinentes a seus cargos.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial o Decreto nº 4.751, de 01 de fevereiro de 2013, 
Decreto nº 4.855, de 22 de outubro de 2013,  Decreto 4.927, de 11 de fevereiro de 2014 
e o Decreto 5.025, de 02 de setembro de 2014.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 10 de setembro de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

ERALDO APARECIDO DE SOUSA
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.233, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015
Transfere o ponto de estacionamento de táxi.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO, o disposto no art. 10 da Lei nº 589, de 22 de setembro de 1970 

que dispõe sobre a concessão de permissão para estacionamento de carros de aluguel. 
CONSIDERANDO, que o ponto de estacionamento de táxi situado no Parque São 

Benedito na Rua Fernanda Maggi, próximo ao Hospital Gabriel Cianflone está há uma 
distância inadequada para atender os pacientes que saem do Hospital. 

CONSIDERANDO, que há vagas de estacionamento livres em frente ao Hospital 
Gabriel Cianflone, na Avenida Guilherme Alfieri, nº. 205, e que o ponto de táxi ali ins-
talado atenderá adequadamente a população. 

D E C R E T A:
Art. 1º Transfiro o ponto de táxi da Rua Fernanda Maggi, próximo ao Hospital Ga-

briel Cianflone, para a Avenida Guilherme Alfieri, nº. 205.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 10 de setembro de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

DOMINGOS MARTINS DE OLIVEIRA 
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO –

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.234, DE 10 DE SETEMBRO DE 2015
Dispõe sobre suplementação de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 17º, da Lei nº 2.754 
de 01 de Julho de 2014.

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, autorizada a efe-

tuar a suplementação de crédito rçamentário no valor de R$ 46.690,00 (quarenta e seis 
mil e seiscentos e noventa reais) nas seguintes categorias de programação: 
I – ORIGEM
04.1220001.2001 – Manutenção do Gabinete do Executivo Municipal.
3.3.90.39 (008 01 110.00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.............R$        2.000,00
II – DESTINO
4.4.90.52 (009 01 110.00) – Equipamentos e Material Permanente......R$        2.000,00
I – ORIGEM
15.4510034.2021 – Manutenção da Secretaria de Serviços Municipais
3.3.90.30 (303 01 110.00) – Material de Consumo..............................R$      28.390,00
II – DESTINO
3.3.90.36 (303 01 110.00) – Outros Serviços de Terceiros – PF.............R$      26.000,00
4.4.90.52 (307 01 110.00) – Equipamentos e Material Permanente........R$        2.390,00
I – ORIGEM
13.3920029.2020 – Manutenção das Atividades Culturais
4.4.90.52 (428 01 110.00) – Obras Instalações..................................R$       15.000,00
II – DESTINO
3.3.90.30 (191 01 110.00) – Material de Consumo.............................R$         5.000,00
3.3.90.39 (194 01 110.00) – Outros Serviços de Terceiros – PF............R$       10.000,00
I – ORIGEM
23.6950066.2057 – Manutenção da Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Eco-
nômico
3.3.90.39 (453 01 110.00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ.............R$        1.300,00
II – DESTINO
3.3.90.30 (451 01 110.00) – Material de Consumo..............................R$        1.100,00
4.4.90.52 (457 01 110.00) – Equipamentos e Material Permanente........R$          200,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 10 de setembro de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-
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CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.235, DE 14 DE SETEMBRO DE 2015
Dispõe sobre suplementação de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 17º, da Lei nº. 2.754 
de 01 de Julho de 2014.

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, autorizada a efe-

tuar a suplementação de crédito orçamentário no valor de                    R$ 696.097,43 
(seiscentos e noventa e seis mil e noventa e sete reais e quarenta e três centavos), nas 
seguintes categorias de programação: 
I – ORIGEM
12.1220023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
4.4.90.51 (107 01 220.00) – Obras e Instalações..............................R$      190.000,00
4.4.90.51 (107 01 210.00) – Obras e Instalações..............................R$        70.000,00
II – DESTINO
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.1.90.11 (115 01 220.00) – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC.......R$      190.000,00
12.3650023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.1.90.11 (128 01 210.00) – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC.......R$       20.000,00
3.1.90.13 (129 01 210.00) – Obrigações Patronais............................R$        50.000,00
I – ORIGEM
12.3610023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
4.4.90.51 (124 01 200.01) – Obras e Instalações..............................R$      100.000,00
12.3650023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
4.4.90.51 (137 01 200.01) – Obras e Instalações..............................R$      100.000,00
II – DESTINO
12.1220023.2300 – Manutenção dos Serviços Educacionais
3.3.90.36 (102 01 200.01) – Outros Serviços de Terceiros – PF...........R$      200.000,00
I – ORIGEM
10.3020039.2043 – Manutenção Serv. Atendimento - SAMU
3.3.90.39 (379 05 300,05) – Outros Serviços de Terceiros – PJ...........R$      236.097,43
II – DESTINO
3.1.90.13 (376 05 300.05) – Obrigações Patronais............................R$       236.097,43

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 14 de setembro de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.236, DE 15 DE SETEMBRO DE 2015
Autoriza a Abertura de créditos adicionais e dá outras providências.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, promulgo o se-
guinte Decreto:

Art. 1º. Fica a Contadoria da Prefeitura Municipal de Santa Isabel, estado de São Pau-
lo, nos termos do art. 40, inc. I do art. 41 e art. 42 da Lei Federal 4.320/64 e Lei nº. 2.780, 
de 27 de Março de 2015, autorizada a abrir crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais) consignada no orçamento da 
despesa vigente para o corrente exercício, conforme a seguinte discriminação:
01                  PODER EXECUTIVO

01.06.00                 SECRETARIA MUNUCIPAL DE ESPORTES E LAZER.
01.06.01                 ADMINSTRAÇÃO SEL.   
27.812.0038.2025 MAUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE ESPORTES E LAZER.    
4.4.90.52.00(509 05 100.94) Equipamentos e Material Permanente.......R$      97.500,00               

Art. 2º.  O crédito adicional descrito nos art. 1º será coberto pelo valor de R$ 
97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais), tendo como recurso proveniente de 
excesso de arrecadação do presente exercício, do convenio federal de aquisição de equi-
pamentos permanentes esportivos, conforme contrato nº. 386282-69/2012.   

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 15 de setembro de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.237, DE 18 DE SETEMBRO DE 2015
Dispõe sobre suplementação de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o art. 17º da Lei nº 2.754, 
de 01 de Julho de 2014.

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, autorizada a efe-

tuar a suplementação de crédito orçamentário no valor de R$ 40.417,96 (quarenta mil, 
quatrocentos e dezessete reais e noventa e seis centavos), nas seguintes categorias de 
programação: 
I – ORIGEM
04.1220002.2002 – Manutenção da Secretaria de Governo e Administração
3.3.90.39 (056 01 110.00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ...........R$             250,00
II – DESTINO
4.4.90.52 (061 01 200.01) – Equipamentos e Material Permanente......R$            250,00
I – ORIGEM
10.3010039.2030 – Manutenção do PSF.
3.3.90.39 (340 01 310.00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ...........R$        21.617,96
II – DESTINO
10.3010039.2029 – Manutenção dos Serviços de Saúde.
3.3.90.47 (329 01 310.00) – Obrigações Tributárias e Contributivas.....R$       21.617,96
I – ORIGEM
04.1220008.2044 – Manutenção da Secretaria de Assuntos Jurídicos
3.3.90.39 (417 01 110.00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ...........R$        18.000,00
II – DESTINO
3.3.90.36 (416 01 110.00) – Outros Serviços de Terceiros – PF...........R$        16.000,00
4.4.90.52 (419 01 110.00) – Equipamentos e Material Permanente......R$          2.000,00
I – ORIGEM
23.6950066.2057 – Manutenção da Secretaria de Turismo e Desenv. Econômico.
3.3.90.39 (453 01 110.00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ...........R$             550,00
II – DESTINO
4.4.90.52 (457 01 110.00) – Equipamentos e Material Permanente......R$            550,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 18 de setembro de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.
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MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.238, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015
Regulamenta a Lei nº 2.778, de 16-03-2015, que define regras para a realização de 

audiências púbicas no Município de Santa Isabel.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, no uso de 

suas atribuições legais e
CONSIDERANDO a necessidade de se regulamentar a Lei nº 2.778, de 16 de março 

de 2015, que define regras para a realização de audiências públicas no Município de 
Santa Isabel, conforme previsto em seu art. 8º.

D E C R E T A:
Art. 1º. A realização de audiências públicas no Município de Santa Isabel tendo 

como finalidade tratar de assuntos de interesse da população a ser objeto de determina-
da política pública, como instrumento para colher opiniões e informações sobre as ma-
térias escolhidas para debate e expor seus tópicos, pontos principais e impactos sobre o 
meio ambiente, consumidor, mercado de trabalho, direitos difusos e individuais homo-
gêneos, paisagem, trânsito e transportes, minorias, segurança, Plano Diretor Urbano e à 
sociedade em geral, nos termos do que prescreve o art. 1º da Lei nº 2.778, de 16 de 
março de 2015, atenderá os requisitos e condições articulados neste Decreto.

Art. 2º. Deverá ser publicado edital de convocação da população à audiência públi-
ca, que observará obrigatoriamente:

I – a pauta, com os temas principais e secundários que serão abordados;
II – o objetivo;
III – a data, que deverá ser de segunda-feira à quinta-feira, fora do horário comercial, 

e o local, que deve ser de fácil acesso aos interessados;
IV – o horário de início e de término;
V – a identificação, cargo e interesse dos expoentes, além da duração da exposição 

de cada um;
VI – a forma pela qual o cidadão pode participar do debate e tempo destinado à dis-

cussão com o público;
VII – o endereço completo do local onde se encontra a documentação relativa às 

discussões, que deverá ser disponibilizada aos interessados, no mínimo, com 2 (dois) 
dias úteis de antecedência à audiência.

VIII – a referência expressa aos artigos 6º, 7º e 8º da Lei ora regulamentada, para a 
devida advertência ao público interessado quanto aos direitos do cidadão interessado 
em participar da audiência pública, explicitando sobre o eventual pedido de intérprete 
de LIBRAS, mediante prévia solicitação do interessado.

§ 1º - O edital de convocação da audiência pública deverá ser publicado, por afixa-
ção, no Quadro de Avisos do Poder Público interessado e havendo tempo hábil, na Im-
prensa Oficial do Município e, obrigatoriamente, em jornais de circulação no Municí-
pio, com a antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis anteriores à data da realização da 
audiência pública;

§ 2º – Conforme a relevância do assunto a ser debatido, o edital deverá observar o 
disposto no parágrafo único do art. 1º da Lei ora regulamentada, com plena divulgação 
da data da audiência pública, horário, local e objeto, na mídia local e eletrônica, bem 
como através de faixas e cartazes nos locais autorizados de vias e logradouros públicos 
do Município, bem como nas repartições públicas municipais.

Art. 3º. A audiência pública, sem ignorar disposições já previstas em normas fede-
rais e estaduais, desenvolver-se-á da seguinte forma:

I – deverá se realizar em 3 (três) etapas: a) apresentação, b) discussão e c) conclusão;
II – utilizará linguagem acessível, ilustrada por mapas, gráficos e demais técnicas de 

comunicação visual, de modo que se possa entender e analisar os impactos, bem como 
as consequências da matéria em discussão;

III – a leitura e apresentação da matéria em discussão, deverá enfatizar a sua impor-
tância e influência na sociedade;

IV – deverá ter duração previamente estabelecida, garantida a manifestação oral 
daqueles que a desejarem pelo prazo máximo de 5 (cinco) minutos;

V – no processo de discussão deverão ser analisadas as questões técnicas, legais, 
ecológico-ambientais, culturais, sociais e econômicas do projeto, obra ou matéria em 
discussão.

§ 1º - A inscrição para debate será realizada pelo interessado em documento de ins-
crição específico fornecido pelo órgão organizador, devendo constar o nome, o número 
da Carteira de Identidade ou de documento oficial com fotografia, o endereço eletrôni-
co, telefone ou endereço e deverá ocorrer até o término da exposição do tema-objeto da 

audiência pelos expositores.
§ 2º - Poderá ser previsto no edital o prazo de 1min (um minuto), improrrogável, 

para resposta pelos expositores a cada debatedor que faça uso da sua palavra, nos ter-
mos do inciso IV do “caput” deste artigo.

§ 3º - Excepcionalmente o edital poderá prever a possibilidade de perguntas por es-
crito, que, havendo tempo disponível, poderão ser respondidas pelo órgão realizador da 
audiência, no final do evento ou posteriormente, via endereço eletrônico ou correspon-
dência postal.

Art. 4º. Para impugnação do edital de convocação, o interessado deverá apresentar 
ao protocolo geral do Poder Público promovente da audiência pública, até 2 (dois) dias 
após a divulgação do edital, petição dirigida à coordenadoria da audiência, requerendo 
a impugnação e apontando por artigos ou itens, as razões ou motivos que entende justi-
ficadores da impugnação e indicando, se o caso, o dispositivo da legislação em tese 
violada.

Art. 5º. O coordenador da audiência pública, após análise pela respectiva Assessoria 
Jurídica do Poder Público promovente, poderá deferir ou indeferir a impugnação; na 
hipótese de indeferimento, sem suspensão da audiência designada, poderá o impugnan-
te recorrer ao Chefe do Poder Público promovente, que na hipótese de deferimento, 
ainda que em data posterior, determinará a realização de nova audiência pública, expe-
dindo-se novo edital.

Art. 6º. O interessado que regularmente se inscrever para o debate, que dependerá 
da disponibilidade de tempo previsto no edital, poderá, no prazo legal, sem prorrogação, 
manifestar-se oralmente, devendo primar pela urbanidade e civilidade, tratando a todos 
com cortesia e respeito, utilizando-se do vernáculo, de forma correta e sem qualquer 
tipo de ofensa verbal ou por escrito, pena de ter cassada a palavra, após prévia advertên-
cia pelo mediador ou coordenador designado no edital, constando o incidente e seus 
desdobramentos na ata da audiência pública.

Art. 7º. É direito do cidadão o acesso a todas as informações referentes à política a 
ser debatida na audiência pública, podendo solicitar por escrito a qualquer órgão muni-
cipal, identificando-se e qualificando-se, inclusive fornecendo o endereço de domicílio, 
número de telefone, fixo ou móvel e endereço eletrônico,  sendo que tais informações 
deverão ser exclusivamente voltadas para o tema a ser exposto na audiência pública.

Art. 8º. Para atendimento do cidadão que desejar a participação de intérprete de 
LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais, este deverá requerer por escrito à coordenação 
do evento, no prazo máximo de 72 (setenta e duas horas) da realização da audiência, 
justificando a necessidade, para que o órgão responsável pela audiência possa atender o 
pedido.

Parágrafo único. Na falta de intérprete de LIBRAS no corpo de servidores munici-
pais, deverá a coordenação da audiência ou o órgão responsável solicitar a contratação 
desse profissional especificadamente para atender esse evento; na falta desse profissio-
nal, manter-se-á a audiência pública, devendo a coordenação e/ou o órgão responsável 
fornecer ao interessado todos os meios possíveis para que possa, dentro da razoabilida-
de, participar da audiência.

Art. 9º. No final da audiência pública, esta poderá ser suspensa pelo tempo previsto 
no edital para a elaboração da respectiva Ata, que deverá ser subscrita pelo coordenador 
e mediador do evento, bem como pelos demais participantes que assim o desejarem e 
oportunamente disponibilizada na página eletrônica do Poder Público responsável pela 
realização da audiência pública, para conhecimento dos interessados.

Art. 10. Em caso de eventual impugnação parcial ou total da ata, o interessado, no 
prazo de 48h (quarenta e oito horas) da sua publicação no Portal Eletrônico do Poder 
Público responsável, protocolizará petição expondo os motivos ou razões dessa impug-
nação e formalizando o pedido, que, se deferido, determinará a retificação parcial ou 
total dessa ata, que deverá ser republicada na forma definida neste decreto.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 22 de setembro de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

SIBERI MACHADO DE OLIVEIRA
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
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-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.239 DE 23 DE SETEMBRO DE 2015
Concede subvenção à entidade que menciona e dá outras providências.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.692 
de 22 de Novembro de 2012.

D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica concedido à entidade “LAR DO VELHINHO PROFESSORA LAURA 

FRUGOLI”, a título de subvenção no corrente exercício, o montante de               R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), a ser distribuído mensalmente no valor proporcional de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), de outubro a dezembro de 2015.

Art. 2º. A comprovação da aplicação dos recursos recebidos pela entidade deverá 
ser entregue à Coordenadoria de Contabilidade desta Prefeitura Municipal e a Secreta-
ria de Assistência e Promoção Social até o último dia útil do mês de janeiro de 2016.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, especialmente o Decreto nº. 5.190, de 25 de junho de 2015.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 23 de setembro de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.240 DE 23 DE SETEMBRO DE 2015
Concede subvenção à entidade que menciona e dá outras providências.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 4º, da Lei n. 2.692 
de 22 de Novembro de 2012.

D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica concedido à entidade “CIDADE DO REDENTOR SOCIEDADE BENE-

FICENTE”, CNPJ 62.153.176/0001-30 a título de subvenção no corrente exercício, o 
montante de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), a ser distribuído mensalmente no 
valor proporcional de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), de outubro a dezembro de 2015.

Art. 2º. A comprovação da aplicação dos recursos recebidos pela entidade deverá 
ser entregue à Coordenadoria de Contabilidade desta Prefeitura Municipal e a Secreta-
ria de Assistência e Promoção Social até o último dia útil do mês de janeiro de 2016.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, especialmente o Decreto nº. 5.192 de 15 de junho de 2015.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 23 de setembro de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.241 DE 23 DE SETEMBRO DE 2015
Concede subvenção à entidade que menciona e dá outras providências.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei      nº 950, de 
01 de junho de 1976.

D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica concedido à entidade “LAR SÃO VICENTE DE PAULO”, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 51.255.248/0001-34, obra unida da “Sociedade de São Vicente de 
Paulo”, a título de subvenção no corrente exercício, o montante de              R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) a ser distribuído mensalmente no valor proporcional de     R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) de outubro a dezembro de 2015.

Art. 2º. A comprovação da aplicação dos recursos recebidos pela entidade de-
verá ser entregue à Coordenadoria de Contabilidade desta Prefeitura Municipal e 
a Secretaria de Assistência e Promoção Social até o último dia útil do mês de ja-
neiro de 2016.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, especialmente o Decreto nº. 5.191 de 15 de junho de 2015.

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 23 de setembro de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-

DECRETO Nº 5.242 DE 28 DE SETEMBRO DE 2015
Dispõe sobre suplementação de crédito orçamentário.
Pe. GABRIEL GONZAGA BINA, Prefeito Municipal de Santa Isabel, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 17º, da Lei n. 
2.754 de 01 de Julho de 2014.

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica a Diretoria de Contabilidade da Prefeitura Municipal, autorizada a efe-

tuar a suplementação de Credito Orçamentário no valor de R$ 36.782,78 (trinta e seis 
mil e setecentos e oitenta e dois reais e setenta e oito centavos), nas seguintes categorias 
de Programação: 
I – ORIGEM
04.1220002.2002 – Manutenção da Sec. de Governo e Administração.
3.3.90.39 (056 01 110.00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ...........R$             180,00
II – DESTINO
4.4.90.52 (061 01 200.01) – Equipamentos e Material Permanente......R$            180,00
I – ORIGEM
04.1220006.2008 – Manutenção da Secretaria de Finanças.
3.3.90.39 (073 01 110.00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ...........R$          4.000,00
II – DESTINO
3.3.90.36 (072 01 110.00) – Outros Serviços de Terceiros – PF...........R$          4.000,00
I – ORIGEM
08.2440015.2501 – Programas de Trabalho.
4.4.90.51 (241 01 510.00) – Obras e Instalações..............................R$        16.780,00
II – DESTINO
3.3.90.36 (229 01 510.00) – Outros Serviços de Terceiros – PF...........R$        16.780,00
I – ORIGEM
10.3040039.2029 – Manutenção dos Serviços da Saúde
3.3.90.39 (396 01 310.00) – Outros Serviços de Terceiros – PJ...........R$        15.822,78
II – DESTINO
3.3.90.36 (395 01 510.00) – Outros Serviços de Terceiros – PF...........R$        15.822,78

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 28 de setembro de 2015.

Pe. GABRIEL GONZAGA BINA
-PREFEITO MUNICIPAL-

CARLOS ALBERTO LOPES
-SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS-

Registrada e publicada na Secretaria do Gabinete, na data supra.

MARICÉLIA DOS SANTOS
-SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SECRETARIA GERAL DE GABINETE-
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 14.665 DE 01 DE SETEMBRO DE 2015. Fica instaurada Sindicân-
cia Administrativa para a apuração dos fatos narrados no Relatório Final conclusivo da 
Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI, instaurada pelo Ato do Presidente nº 428, de 
27 de novembro de 2014, sugerindo, ao final, em relatório elucidativo e conclusivo, as 
sanções cabíveis ou, se o caso, o arquivamento.
PORTARIA Nº 14.666 DE 01 DE SETEMBRO DE 2015. EXONERA, o servidor 
público municipal LEONARDO AQUINO DINIZ, nomeado em 17-02-2014, sob o re-
gime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da função 
de confiança de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE SAÚDE, cons-
tante na Lei Municipal nº 2.678, de 28 de Junho de 2012.
PORTARIA Nº 14.667 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. EXONERA, o servidor 
público municipal JOÃO DE DEUS DE VASCONCELLOS FERREIRA, nomeado em 
11-05-2015, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para 
o exercício da função de confiança de DIRETOR DE DIRETORIA, constante do Anexo 
I, da Lei Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.668 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. NOMEIA o Senhor JOÃO 
DE DEUS DE VASCONCELLOS FERREIRA, para exercer o cargo de SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE SAÚDE, o servidor acima nomeado perce-
berá o subsídio fixado pelo artigo 1º, da Lei Municipal nº 2.678, de 28 de Junho de 
2012.
PORTARIA Nº 14.669 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. DESIGNA a servidora 
pública Municipal Srª. MICHELE MOREIRA MENDONÇA, para responder interina-
mente pela SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, sempre que o Secretário Muni-
cipal da Saúde o  Sr. João de Deus de Vasconcellos Ferreira, se ausentar do município.
PORTARIA Nº 14.670 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. Fica prorrogado, por mais 60 
(sessenta) dias a Portaria de sindicância reinstaurada pela Portaria nº 14.565, de 26 de 
julho de 2015.
PORTARIA Nº 14.671 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. EXONERA a servidora 
pública municipal ROBERTA FERREIRA NUNES MINEIRO, nomeada em 08-01-
2015, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exer-
cício da função de confiança de ASSISTENTE DE COORDENADORIA, constante do 
Anexo I da Lei no 2.054 de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.672 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. EXONERA o servidor 
público municipal LUIZ FLAVIO DE OLIVEIRA SANTOS, nomeado em 03-12-2014, 
sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da 
função de confiança de ASSISTENTE DE COORDENADORIA, constante do Anexo I 
da Lei no 2.054 de 30 de outubro de 1998, ficando cessadas as disposições contrárias.
PORTARIA  Nº 14.673 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. ADMITE a Senhora DIR-
CE LOPES DE ANDRADE, em caráter temporário e excepcional até 23-12-2015, para 
o emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, cons-
tante do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, 
com jornada de trabalho de 15 (quinze) horas semanais e vencimentos equiparados a 
ref. 07, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser 
rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do ti-
tular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA  Nº 14.674 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. ADMITE a Senhora LU-
CIA HELENA DE MOURA CAMARGO, em caráter temporário e excepcional até 
23-12-2015, para o emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II, constante do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de 
Agosto de 2009, com jornada de trabalho de 15 (quinze) horas semanais e vencimentos 
equiparados a ref. 07, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – 
CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às ativi-
dades, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA  Nº 14.675 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. ADMITE o Senhor LU-
CIVALDO ASSUNÇÃO SILVA em caráter temporário e excepcional até 23-12-2015, 
para o emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, 
constante do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 
2009, com jornada de trabalho de 15 (quinze) horas semanais e vencimentos equipara-
dos a ref. 07, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, po-
dendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, re-
torno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.676 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. NOMEIA a Senhora 
EUBA BRETTAS BRONDANI, para exercer a função de confiança de ASSESSOR 
EXECUTIVO DE SAÚDE PÚBLICA, ref. 16, do anexo I da Lei Municipal 2.054 de 30 
de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.677 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. ADMITE a Senhora ELI-
ZETH SEBASTIÃO DOS SANTOS, em caráter temporário e excepcional até 23-12-
2015, para o emprego público temporário de PROFESSOR DE DESENVOLVIMEN-
TO INFANTIL, constante do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 
de Agosto de 2009, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e venci-

mentos equiparados a ref. 07, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Traba-
lho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às 
atividades, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.678 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. ADMITE o Senhor ADIL-
SON PINHEIRO DA CUNHA, em caráter temporário e excepcional até 23-12-2015, 
para o emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, 
constante do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 
2009, com jornada de trabalho de 15 (quinze) horas semanais e vencimentos equipara-
dos a ref. 07, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, po-
dendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, re-
torno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.679 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. NOMEIA o Senhor DA-
NILO JUNIOR MENDONÇA PRIANTI, para exercer a função de confiança de ASSIS-
TENTE DE DIRETORIA, com vencimentos equiparados à ref. 14, do anexo I da Lei 
Municipal 2.054 de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.680 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. ADMITE a Senhora AN-
DREIA BRANDÃO DOS SANTOS, em caráter temporário e excepcional até 23-12-
2015, para o emprego público temporário de PROFESSOR ADJUNTO I, constante do 
Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, com 
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 03, 
sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescin-
dido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/
ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.681 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. ADMITE a Senhora LI-
SABETE BATISTA DE OLIVEIRA, em caráter temporário e excepcional até 23-12-
2015, para o emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPE-
CIAL, constante do Anexo V, da tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de 
agosto de 2009, com jornada de trabalho de 25 (vinte e cinco) horas semanais e venci-
mentos equiparados a ref. 08, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Traba-
lho– CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às 
atividades, retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.682 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. ADMITE a Senhora ER-
CILIA RAMOS, em caráter temporário e excepcional até 03-08-2016, para o emprego 
público temporário de ENFERMEIRO, constante do Anexo II, da Lei no 2.054, de 30 
de outubro de 1998, classificada em 3º lugar  no processo seletivo nº 06/2014, com 
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 13, 
sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescin-
dido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades e/ou elaboração de 
Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.683 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. ADMITE a Senhora ERI-
CA VITAL SILVA VALERIO, em caráter temporário e excepcional até 23-12-2015, 
para o emprego público temporário de PROFESSOR ADJUNTO I, constante do Anexo 
V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, com jornada de 
trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 04, sob o regime 
jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qual-
quer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou elabora-
ção de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.684 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. ADMITE a Senhora GI-
SELE RODRIGUES DE PAULA, em caráter temporário e excepcional até 23-12-2015, 
para o emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, 
constante do Anexo V, da tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de agosto de 
2009, com jornada de trabalho de 25 (vinte e cinco) horas semanais e vencimentos equi-
parados a ref. 08, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho– CLT, 
podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, 
retorno do titular e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.685 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. ADMITE a Senhora GI-
SELE ROSA DE MIRANDA, em caráter temporário e excepcional até 23-12-2015, 
para o emprego público temporário de PROFESSOR ADJUNTO I, constante do Anexo 
V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, com jornada de 
trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 04, sob o regime 
jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qual-
quer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/ou elabora-
ção de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.686 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. ADMITE a Senhora INES 
APARECIDA DE CAMPOS, em caráter temporário e excepcional até 03-08-2016, 
para a função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, constante da lei nº. 2.679 de 
28-06-2012 e do Processo Seletivo nº 01/2015, Bairro Vila Guilherme, Microárea 4, 
classificada em 02º lugar, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais e 
vencimentos equiparados a ref. 06, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de 
Trabalho – CLT, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a não adapta-



30/09/2015 7IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO

ção às atividades e/ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.687 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. ADMITE a Senhora 
MARCIA MARIANO, em caráter temporário e excepcional até 23-12-2015, para o 
emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, constante 
do Anexo V, da Tabela I, da Lei Complementar nº 130, de 31 de Agosto de 2009, com 
jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais e vencimentos equiparados a ref. 07, 
sob o regime jurídico da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, podendo ser rescin-
dido a qualquer momento, mediante a não adaptação às atividades, retorno do titular e/
ou elaboração de Concurso Público.
PORTARIA Nº 14.688 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. NOMEIA o Senhor RO-
BERTO JUNIOR DA SILVA, para exercer a função de confiança de LIDER DE EQUI-
PE OPERACIONAL, ref. 07, do anexo I da Lei Municipal 2.054 de 30 de outubro de 
1998.
PORTARIA Nº 14.689 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. RESCINDE a pedido, o 
contrato de trabalho do servidor público municipal Srº. LUIZ ANTONIO SABINO, 
admitido em 17-05-2004 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT, para o exercício do emprego público permanente de PEDREIRO.
PORTARIA Nº 14.690 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. RESCINDE o contrato de 
trabalho, da servidora pública municipal Srª. FRANCIDALVA DA CONCEIÇÃO PE-
REIRA, admitida em 10-02-2014, para o emprego público temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I. 
PORTARIA Nº 14.691 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. RESCINDE o contrato de 
trabalho da servidora pública municipal Srª. RAQUEL REGINA DA SILVA, admitida 
em 10-02-2014, para o emprego público temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I. 
PORTARIA Nº 14.692 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. EXONERA a servidora 
pública municipal JORGEANA SOLAR FERREIRA SINGH, nomeada em 02-01-
2013, sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exer-
cício da função de confiança de ASSESSOR EXECUTIVO DE SAÚDE PÚBLICA.
PORTARIA Nº 14.693 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. RESCINDE a pedido o 
contrato de trabalho da servidora pública Srª. MARIA DO CARMO PINHO E SILVA 
admitida em 29-03-2010 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT, para o exercício do emprego público permanente de ENFERMEIRO.
PORTARIA Nº 14.694 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. RESCINDE o contrato de 
trabalho do servidor público municipal Srº ANDERSON APARECIDO BRAZ DE 
OLIVEIRA, admitido em 16-03-2015 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, para o exercício do emprego público temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II.
PORTARIA Nº 14.695 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. EXONERA a servidora 
pública municipal AGATHA PACHECO ALQUEZAR, nomeada em 13-10-2014, sob 
o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da 
função de confiança de ASSISTENTE DE DIRETORIA.
PORTARIA Nº 14.696 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. Retornando as suas fun-
ções a partir de 22-07-2015, a servidora pública municipal, Srª. GRAZIELE CRISTINA 
DOS SANTOS, para o exercício do emprego público permanente de MONITOR ES-
COLAR, constante do Anexo II, da Lei Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.697 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. Retornando as suas funções 
a partir de 03-08-2015, a servidora pública municipal, Srª. PRISCILA FERRAZ DOME-
NECH, admitida em 04-05-2009, no emprego público permanente de NUTRICIONIS-
TA, constante do Anexo II, da Lei Municipal nº 2.054, de 30 de outubro de 1998. 
PORTARIA Nº 14.698 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. Fica alterada para 50% 
(cinquenta por cento) a gratificação por função concedida à servidora Srª. Estela Barbo-
sa Santana da Silva.
PORTARIA Nº14.699 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. CONCEDE ao servidor 
público municipal Sr. GELSON DE CENA RODRIGUES, para exercer a função de 
confiança de DIRETOR DE DIRETORIA, ref. 18, do anexo I da Lei Municipal 2.054 
de 30 de outubro de 1998, a gratificação por função de 30% (trinta por cento), nos ter-
mos do inciso nº II do art. 26 da lei 2000 de 30 de julho de 1997.
PORTARIA Nº 14.700 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. Fica obtido o direito a 
progressão funcional ao servidor público municipal, o Sr. CLAUDINEI PINTO JU-
NIOR, admitido em 03-03-2010, exercendo o emprego permanente de PROFESSOR 
DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, ref. 07 para ref. 08 por concessão de progres-
são funcional conforme artigo 56 da lei complementar nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 14.701 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. Fica obtido o direito a 
progressão funcional a servidora pública municipal, a Srª GISELE RODRIGUES AL-
VES, admitida em 02-02-2011, exercendo o emprego permanente de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, ref. 07 para ref. 08 por concessão de progressão funcional, 
conforme artigo 56 da lei complementar nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 14.702 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. Fica obtido o direito a 
progressão funcional a servidora pública municipal, a Senhora MARIA ISABEL CA-
RAÇA, admitida em 01-05-1987, exercendo o emprego permanente de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ref. 07 para ref. 08 por concessão de progressão funcio-
nal, conforme artigo 56 da lei complementar nº. 130 de 31-08-2009.

PORTARIA Nº 14.703 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. Fica obtido o direito a 
progressão funcional a servidora pública municipal, a Senhora MARIA ISABEL CA-
RAÇA, admitida em 12-02-2010, exercendo o emprego permanente de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ref. 07 para ref. 08 por concessão de progressão funcio-
nal, conforme artigo 56 da lei complementar nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 14.704 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. Fica obtido o direito a 
progressão funcional a servidora pública municipal, a Senhora REGINA APARECIDA 
RAMOS DOS SANTOS, admitida em 05-11-2013, exercendo o emprego permanente 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ref. 07 para ref. 08 por concessão de 
progressão funcional, conforme artigo 56 da lei complementar nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 14.705 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. Fica obtido o direito a 
progressão funcional a servidora pública municipal, a Senhora SELMA QUIRINO DE 
SOUZA, admitida em 13-01-2014, exercendo o emprego permanente de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, ref. 07 para ref. 08 por concessão de progressão funcio-
nal, conforme artigo 56 da lei complementar nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 14.706 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. Fica obtido o direito a 
progressão funcional a servidora pública municipal, a Senhora SILVIA RAMOS, admi-
tida em 01-02-2013, exercendo o emprego permanente de PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, ref. 07 para ref. 08 por concessão de progressão funcional, conforme 
artigo 56 da lei complementar nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 14.707 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. Fica obtido o direito a 
progressão funcional a servidora pública municipal, a Senhora SUELI DE OLIVEIRA 
SIQUEIRA, admitida em 08-02-2010, exercendo o emprego permanente de PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, ref. 07 para ref. 08 por concessão de progressão 
funcional, conforme artigo 56 da lei complementar nº. 130 de 31-08-2009.
PORTARIA Nº 14.708 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. Fica deferida ao servidor 
público municipal Sr. MARCOS CARDOSO, admitido em 18-06-2004, exercendo o 
emprego permanente de LEITURISTA, conceder a incorporação salarial prevista no 
artigo 93 da Lei Orgânica do Município, consistente em 1/10 (um décimo) por ano da 
diferença entre a remuneração referente ao cargo de que o servidor é titular e as remu-
nerações superiores a ele proporcionados no exercício dos outros cargos e funções, até 
o limite de 10/10 (dez décimos), tudo conforme o Decreto Municipal nº 4.659 de 27 de 
junho 2012 e processo 3060/2015.
PORTARIA Nº 14.709 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. RESCINDE a pedido, o 
contrato de trabalho do servidor público municipal Srº. EDUARDO DE ALMEIDA DE 
LIMA, admitido em 04-02-2013 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, para o exercício do emprego público permanente de INSPETOR DE 
ALUNOS.
PORTARIA Nº 14.710 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. EXONERA a servidora 
pública municipal KELLY RODRIGUES DE CAMPOS, nomeada em 08-02-2011, sob 
o regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, para o exercício da 
função de confiança de LIDER DE EQUIPE OPERACIONAL, constante do Anexo I da 
Lei no 2.054 de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.711 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. RESCINDE a pedido, 
o contrato de trabalho da servidora pública municipal Srª. VANESSA MARTINS 
DE ARAUJO, admitida em 18-03-2015 sob o regime jurídico da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, para o exercício do emprego público temporário de AJU-
DANTE GERAL.
PORTARIA Nº 14.712 DE 02 DE SETEMBRO DE 2015. RESCINDE a pedido, o 
contrato de trabalho do servidor público municipal Srº. SERGIO FERREIRA DOS 
SANTOS, admitido em 03-04-2003 sob o regime jurídico da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, para o exercício do emprego público permanente de SERVENTE.
PORTARIA Nº 14.713 DE  02 DE SETEMBRO DE  2015. RESCINDE a pedido, o 
contrato de trabalho da servidora pública municipal, Srª Senhora SUELI DE OLIVEI-
RA SIQUEIRA, admitida em 13-12-2013 sob o regime jurídico da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, para o exercício do emprego público permanente de PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
PORTARIA Nº 14.714 DE 09 DE SETEMBRO DE 2015. Fica alterado o membro da 
Comissão Sindicante, Sr. Hugo de Almeida Camargo, onde passa a assumir a servidora 
Mariana Lobo Lacerda.
PORTARIA Nº 14.715 DE 11 DE SETEMBRO DE 2015. Fica prorrogado, por mais 
60 (sessenta) dias a Portaria de  sindicância reinstaurada pela Portaria nº 14.211, de 12 
de janeiro de 2015.
PORTARIA Nº 14.716 DE 11 DE SETEMBRO DE 2015. Fica prorrogado, por mais 
60 (sessenta) dias a Portaria de  sindicância reinstaurada pela Portaria nº 14.212, de 12 
de janeiro de 2015.
PORTARIA Nº 14.717 DE 11 DE SETEMBRO DE 2015. Fica prorrogado, por mais 
60 (sessenta) dias a Portaria de  sindicância reinstaurada pela Portaria nº 14.213, de 12 
de janeiro de 2015.
PORTARIA Nº 14.718 DE 11 DE SETEMBRO DE 2015. Fica prorrogado, por mais 
60 (sessenta) dias a Portaria de  sindicância reinstaurada pela Portaria nº 14.207, de 12 
de janeiro de 2015.
PORTARIA Nº 14.719 DE 11 DE SETEMBRO DE 2015. FICA REINTEGRADO o 
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Senhor MARCELO DE SOUZA SILVA no emprego público temporário de MÉDICO, 
ref. 19, Anexo II da Lei Municipal 2.054 de 30 de outubro de 1998, sob o regime jurí-
dico da Consolidação das Leis do Trabalho.
PORTARIA  Nº 14.720  DE  17 DE SETEMBRO DE 2015. NOMEIA a Senhora 
FERNANDA GABRIELA ZICA, para exercer a função de confiança de DIRETOR DE 
DIRETORIA, ref. 18, do anexo I da Lei Municipal 2.054 de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA  Nº 14.721 DE 17 DE SETEMBRO DE 2015. NOMEIA o Senhor VAL-
MIR DOS SANTOS, para exercer a função de confiança de ASSISTENTE DE COOR-
DENADORIA, com vencimentos equiparados à ref. 11, do anexo I da Lei Municipal 
2.054 de 30 de outubro de 1998.
PORTARIA Nº 14.722 DE 22 DE SETEMBRO DE 2015. Fica prorrogado, por mais 
60 (sessenta) dias a Portaria de  sindicância reinstaurada pela Portaria nº 14.538, de 11 
de junho de 2015.
PORTARIA Nº 14.723 DE 22 DE SETEMBRO DE 2015. Fica prorrogado, por mais 
60 (sessenta) dias a Portaria de  sindicância reinstaurada pela Portaria nº 14.526, de 08 
de junho de 2015.
PORTARIA Nº 14.724 DE 25 DE SETEMBRO DE 2015. Fica revogada a Portaria 
nº 14.222, de 30 de janeiro de 2015, que designou os servidores efetivos JEFFERSON 
ASTUTI MAGALHÃES DE BARROS e ROBERTO MENINO FERREIRA, para res-
ponder pelo Sistema de Controle Interno da Prefeitura Municipal.
PORTARIA  Nº 14.725 DE 30 DE SETEMBRO DE 2015. Fica reinstaurada Portaria 

de nº 14.525, de 01 de junho de 2015, que instaurou em desfavor do servidor público 
municipal Sr. J.M.E., prontuário    nº 499, o processo administrativo disciplinar – PAD 
- para apurar possível prática das infrações tipificadas no art. 168, incisos III e IX da Lei 
Municipal      nº 616/70, Estatuto do Servidor Público Municipal c.c. o art. 116, incisos 
I e II e o art. 117, inciso IX, da Lei Federal nº 8.112/90, porque, em tese, teria concorri-
do para a prática de desvio de dinheiro público municipal, conjuntamente com outros 
ex-servidores municipais apontados na Sindicância de origem a este ato, no período de 
janeiro de 2009 a outubro de 2011, através de créditos fictícios incorporados ou inseri-
dos em Folha de Pagamento mensal e que através do denominado “Evento 526” os 
carreavam para a Associação dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Santa 
Isabel, entidade que era gerida pelos envolvidos, sendo certo que o servidor, empregado 
público estável, Sr. J.M.E., à época, era formalmente o presidente dessa entidade e ocu-
pava, também, o cargo de Secretário Municipal de Administração e Finanças, a quem 
caberia o zelo e cuidado no trato do dinheiro público; foi apurado na Sindicância de 
origem o desvio da importância de R$ 355.607,64 (trezentos e cinquenta e cinco mil, 
seiscentos e sete reais e sessenta e quatro centavos), mediante a inclusão de supostos 
créditos inexistentes em nome de servidores, assim facilitando o desvio do dinheiro 
público para si ou terceiros, o que, em tese, também configura a prática do delito previs-
to no art. 312 do Código Penal, considerado a qualidade de servidores públicos.
Parágrafo único – Deve ser assegurado ao servidor processado os direitos e garantias do 
devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, na forma da lei.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE TERMOS DE CONTRATOS E

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS: 
CONTRATO Nº 53/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADO: UNISIN ELABORAÇÃO DE CONCURSO E DESENVOLVIMENTO 
DA CULTURA EIRELI ME.
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CARTA CONVITE Nº 22/15).
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização de concurso público para 
preenchimento de vagas existentes no quadro de servidores da Prefeitura Municipal de San-
ta Isabel, em diversas secretarias.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 08/09/2015.
VIGÊNCIA: 03 MESES.

CONTRATO Nº 54/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADO: LASS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO nº 39/15).
OBJETO: Aquisição de equipamentos agropecuários.
VALOR DO CONTRATO: R$ 269.046,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.12.00. 01.12.01.20.1220037.2011.4.490.52, recursos 
financeiros do convênio federal firmado com o Ministério do Desenvolvimento Agrário – 
Contrato de Repasse nº 805777/2014 – Processo nº 2576.1019409-46/2014.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, 
e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 15/09/2015.
PRAZO DE ENTREGA: 60 DIAS.
CONTRATO Nº 55/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: COMERCIAL AGRÍCOLA CAPRI LTDA.
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO nº 39/15).
OBJETO: Aquisição de equipamentos agropecuários.
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.000,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.12.00. 01.12.01.20.1220037.2011.4.490.52, recursos 
financeiros do convênio federal firmado com o Ministério do Desenvolvimento Agrário – 
Contrato de Repasse nº 805777/2014 – Processo nº 2576.1019409-46/2014.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 123/06, 
e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 15/09/2015.
PRAZO DE ENTREGA: 60 DIAS.

CONTRATO Nº 56/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: HYPERIOM INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ME.

(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CARTA CONVITE Nº 20/2015).
OBJETO: Aquisição de cesta básica para a Secretaria de Assistência e Promoção Social.
VALOR DO CONTRATO: R$ 52.668,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA01.00.00.01.06.00.01.06.01.08.122.0015.2501.3.3.90.32.00.01.110.00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 22/09/2015.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

CONTRATO Nº 57/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA: ECO SYSTEM PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE CARTA CONVITE Nº 23/2015).
OBJETO: Contratação de empresa visando à prestação de serviço análise da água de abaste-
cimento do município.
VALOR DO CONTRATO: R$ 40.800,00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.00.00.01.08.00.01.08.01.15.451.0034.2021.3. 
3.90.39.0001.110.00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar 
Federal 123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 25/09/2015.
VIGÊNCIA: 04 MESES.
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 265/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: PNEULINHARES COMERCIO DE PNEUS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETOR.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 10.950,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 01/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 266/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: CANTU COMERCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETOR.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 42.270,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 01/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 267/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COMERCIAL AUTOMOTIVA S/A
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETOR.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.590,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 01/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 268/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETOR.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 9.460,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 01/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 269/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: IMPORTADORA ALVAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS PARA AUTOS 
LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETOR.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.300,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 01/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 270/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETOR.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4.910,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 01/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 271/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COMERCIAL DOUGLAS DE PNEUMATICOS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETOR.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 65.808,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 01/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 272/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: ABS PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETOR.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 154.277,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 01/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 273/2015

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: JB COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEICULOS EIRELI-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETOR.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 18.859,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 01/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 274/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: BBW DO BRASIL COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETOR.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 346.105,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 01/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 275/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: MAVI TINTAS E SINALIZADORA LTDA-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE TINTA DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 128.418,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 04/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 276/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE OXIGÊNIO E LOCAÇÃO DE CILINDROS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 78.851,44
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 08/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 277/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: LUIZ CARLOS SALGUEIRO
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE CARNES, PEIXES E EMBUTIDOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.308.080,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 08/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 278/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: D & D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE CREME DE PROTEÇÃO E BLOQUEADOR 
SOLAR.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 6.020,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 11/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 279/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
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DETENTORA: LUVEX INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE CREME DE PROTEÇÃO E BLOQUEADOR 
SOLAR.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.720,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 11/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 280/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: ELETRIFICAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA E HI-
DRÁULICA LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE SERRALHERIA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 19.249,03
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 14/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 281/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: I.L MENDES JUNIOR MENDES E PARS-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE KIT DE LIMPEZA PARA IMPRESSORA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 76.554,57
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 14/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 282/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: SABIC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE CARRINHO COLETOR(GARI).
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 18.500,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 15/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 283/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: I.L MENDES JUNIOR MENDES E PARS-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 43/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE REFIL PARA BEBEDOURO.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 5.399,88
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 15/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 284/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: L.C.P DA SILVA HIDRAULICA LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ELÉTRICO.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.494,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 16/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 285/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: MASTER AUCTION TRANSPORTES E COMÉRCIO DE ELETROELE-

TRONICOS EIRELI-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE VENTILADORES.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.400,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 16/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 286/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: FERPLAST COMÉRCIO DE EMBALAGENS E FERRAMENTAS 
LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE VASSOURA PARA VARRER GRAMA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 6.200,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 17/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 287/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: PROSPPER ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PLACA DE SINALIZAÇÃO.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 71.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 18/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 288/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: THIPLAN COMERCIAL LTDA-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ELÉTRICO.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 195.846,84
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 23/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 289/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: SERVICE MILE COMERCIAL LTDA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ELÉTRICO.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 25.858,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 23/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 290/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: MARIO SERGIO CASLINI JUNIOR-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ELÉTRICO.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 41.965,74
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 23/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 291/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-ME
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(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ELÉTRICO.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 61.970,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 23/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 292/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COMERCIAL ARMAZÉM DO ED LTDA EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ELÉTRICO.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 239.800,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 23/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 293/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: FUNERÁRIA OLIVEIRA MARCON COMÉRCIO E APOIO ADMINIS-
TRATIVO EIRELI-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁ-
RIOS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 31.051,68
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 24/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 294/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: SMITH E NEPHEW COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE ENFERMAGEM.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.213,70
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 28/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 295/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: MAX MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITA-
LARES LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE ENFERMAGEM.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 10.919,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 28/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 296/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: R.S. DE PAULA INDUSTRIA E COMÉRCIO GRÁFICO LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE CARTÕES DO SUS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 7.500,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 28/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 297/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL

DETENTORA: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE LEITE UHT INTEGRAL.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 51.400,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 29/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 298/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: I.PEREIRA INFORMÁTICA-ME
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE INSUMOS DE INFORMÁTICA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 814,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 29/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 299/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: KLEBER ARRABACA BARBOSA-EPP
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE INSUMOS DE INFORMÁTICA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.207,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 29/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 300/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: RENATO MARANA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRATOS DE VIDROS.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 20.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 30/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 301/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: AGROPECUARIA BOA SAFRA LTDA
(PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/15)
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE HERBICIDA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 10.800,00
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto 
3967/08, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 
123/06, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.
DATA DE ASSINATURA: 30/09/15.
VIGÊNCIA: 12 MESES.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS E RETI-RATIFICAÇÕES:
TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 78/13.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRADADA: F.T DE OLIVEIRA SUPRIMENTOS ME.
ASSUNTO:O presente termo de aditamento refere-se à supressão no valor de R$ 97,80 
(noventa e sete reais e oitenta centavos) para Secretaria de Assuntos Jurídicos, de acordo 
com o artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 18/08/2015.

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 64/14.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRADADA: AMERICA NET LTDA.
ASSUNTO:O presente termo de aditamento refere-se à supressão dos serviços  de 
21 pontos. Ainda de acordo com o artigo 65, § 1º da Lei 8.666/93 se fez necessário 
o acréscimo de 04 ponto. Prorrogação de prazo por mais 04 (quatro) meses ao início 
de operação dos serviços nos seguintes pontos: 44, 45, 58, 59, 60, 61, 62 e 63, com 
vigência de 02 de setembro 2015 a 02 de janeiro de 2016. Altera-se o item 37 onde 
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se lê ESF Jardim Novo Éden/ EMEB Valdir José Cabral Saueia lê se EMEB Valdir 
José Saueia.
DATA DE ASSINATURA: 15/09/2015. 
 
TERMO DE RETI- RATIFICAÇÃO Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
263/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: ALIRIO FERREIRA BARBOSA-ME.
ASSUNTO: O presente termo de reti-ratificação, refere-se à correção do valor total do item 
04, onde se lê R$ 1.019,40, leia-se R$ 101,40.
DATA DE ASSINATURA: 18/09/2015

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 72/2014
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
LOCADORA: GUIOMAR DE MORAIS FERNANDES.
ASSUNTO: O presente termo refere-se à locação do imóvel na Av. Manoel Ferraz de Cam-
pos Salles, nº 20, Centro, em Santa Isabel, com objetivo de abrigar a Serviço Social Judici-
ário e Juizado Especial de Pequenas Causas da Comarca de Santa Isabel, no valor mensal de 
R$ 3.000,00 (três mil reais), pelo período de 10/09/2015 a 09/09/2016.
DATA DE ASSINATURA: 10/09/2015.

TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 80/2012
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRADADA: BOCCHI SEG COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE ALARME E 
SERVIÇOS LTDA ME.
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorrogação de prazo por mais 12 
(doze) meses ao contrato nº 80/2012, nos termos do art. 57, II da Lei 8666/93 e acréscimo 
no valor de R$ 7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta reais) de acordo com o artigo 65, § 
1º da Lei 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 04/09/2015.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 14/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRADADO: EDSON FORTES FERNANDES.
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorrogação de prazo por mais 06 
(seis) meses ao contrato nº 14/2015, nos termos do art. 57, II da Lei 8666/93
DATA DE ASSINATURA: 04/09/2015.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 47/2015.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRADADA: L.M.C IMOBILIARIA LTDA ME.
ASSUNTO: O presente termo de aditamento nº. 01 ao contrato nº. 47/2015, com base no art. 
65, § 1º da Lei Federal 8.666/93, refere-se ao acréscimo de uma sala no prédio locado para 
abrigar o Posto de Atendimento ao Trabalhador – PAT.
DATA DE ASSINATURA: 04/09/2015.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 07/2015.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRADADA: LEAD IT SERVICES LTDA ME.
ASSUNTO: O presente termo de aditamento ao contrato nº. 07/2015, refere-se à alteração 
do endereço da empresa, passando para: Rua Servidão Três n° 10, Bairro: Estância Recrea-
tiva Presidente Kennedy, Santa Isabel/SP - Cep: 07500-000.
DATA DE ASSINATURA: 04/09/2015.

TERMO ADITIVO Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 88/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
DETENTORA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.
ASSUNTO: De acordo com o artigo 21, II do Decreto Federal nº 7.892/2013, o presente 
termo de aditamento refere-se à supressão do item 41 da Ata de Registro de Preços nº. 
88/2015
DATA DE ASSINATURA: 14/09/2015

TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 70/2014.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRADADA: WALNEY SILVA LOBO ME.
ASSUNTO: O presente termo de aditamento refere-se à prorrogação de prazo por mais 12 
(doze) meses ao contrato nº 70/2014, nos termos do art. 57, II da Lei 8666/93
DATA DE ASSINATURA: 17/09/2015.

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 13/2013
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
lOCADORA:  MITRA DIOCESANA DE MOGI DAS CRUZES / PARÓQUIA NOSSA 
SENHORA DA APARECIDA .
ASSUNTO:  O presente termo de aditamento nº. 03 ao contrato nº. 13/2013, com base no 

art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, refere-se ao acréscimo da locação da parte superior 
do prédio locado para abrigar a UBS III “Pref. José Raimundo Lobo”.
DATA DE ASSINATURA: 21/09/2015.

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 65/2014.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRADADA:  SECURITA SEGURANÇA LTDA EPP
ASSUNTO:  O presente termo de aditamento refere-se à prorrogação de prazo por mais 30 
(trinta) dias ao contrato nº 65/2014, nos termos do art. 57, II da Lei 8666/93
DATA DE ASSINATURA: 18/09/2015.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE FOMENTO  CELEBRADO COM  ASSO-
CIAÇÃO AFRO BRASILEIRA NOSSA SENHORA APARECIDA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
ASSOCIAÇÃO: ASSOCIAÇÃO AFRO BRASILEIRA NOSSA SENHORA APARECIDA 
ASSUNTO: O presente termo de aditamento, refere-se à nova redação do PARÁGRAFO 
TERCEIRO da CLÁUSULA SÉTIMA do Termo de Fomento, parecer favorável da Comis-
são de Monitoramento e Avaliação e do gestor da Secretaria de Cultura, a Sra. Daniela Ce-
cília da Silva Oliveira Maia, responsável por fiscalizar o presente Termo de Fomento.
DATA DE ASSINATURA: 01/06/2015.

TERMO ADITIVO Nº 02  TERMO DE FOMENTO CELEBRADO COM  ASSOCIA-
ÇÃO AFRO BRASILEIRA NOSSA SENHORA APARECIDA. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
ASSOCIAÇÃO: ASSOCIAÇÃO AFRO BRASILEIRA NOSSA SENHORA APARECIDA 
ASSUNTO:  O presente termo de aditamento, com base no art. 65, II da Lei Federal 8.666/93, 
refere-se à supressão do curso de viola e violino e acréscimo do curso de capoeira.
DATA DE ASSINATURA: 28/08/2015.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 20/2015.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRADADA:  MURC EDITORA GRÁFICA LTDA EPP .
ASSUNTO: : O presente termo de aditamento nº. 01 ao contrato nº. 20/2015, com base no 
art. 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93 no valor total de R$ 3.465,00 
DATA DE ASSINATURA: 22/09/2015.

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 20/2015.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRADADA:  MURC EDITORA GRÁFICA LTDA EPP .
ASSUNTO: O presente termo de aditamento ao contrato nº. 20/2015 refere-se à alteração do 
endereço da empresa, passando para: Rua Gustavo Vieira de Lima, nº 130, Jardim Avenida, 
Mogi das Cruzes/SP, Cep: 08.735-070  e prorrogação de prazo por mais 02 (dois) meses ao 
contrato nos termos do art. 57, II da Lei 8666/93.
DATA DE ASSINATURA: 30/09/2015

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONVÊNIO CELEBRADO COM A ASSOCIAÇÃO 
MARANATHA DE MOGI DAS CRUZES – CASA DE MARIA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
ASSOCIAÇÃO: ASSOCIAÇÃO MARANATHA DE MOGI DAS CRUZES – CASA DE 
MARIA.
ASSUNTO: O presente termo de aditamento nº. 04 ao Convênio, com base no art. 65, § 1º da 
Lei Federal 8.666/93, refere-se ao acréscimo, no valor mensal de R$ 11.300,00 (onze mil e 
trezentos reais), devido a alteração do Plano de Trabalho e correção da CLAUSULA DÉCIMA 
PRIMEIRA do temo aditivo 03 do Convênio, onde se lê: Fica prorrogado por mais três (03) 
meses, leia-se: Fica prorrogado por mais quatro (04) meses.
DATA DE ASSINATURA: 01/07/2015.

TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONVÊNIO CELEBRADO COM A ASSOCIAÇÃO 
MARANATHA DE MOGI DAS CRUZES – CASA DE MARIA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
ASSOCIAÇÃO: ASSOCIAÇÃO MARANATHA DE MOGI DAS CRUZES – CASA DE 
MARIA.
ASSUNTO: O presente convênio fica prorrogado por mais três (03) meses, a partir de 30 de 
SETEMBRO(09) de 2015 e a terminar no dia 30 de dezembro(12) de 2015, nos termos da 
Lei nº 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 30/09/2015.

TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO Nº 37/2009.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
CONTRATADA:  ULTRA PARTICIPAÇÕES LTDA.
ASSUNTO: Alterar o anexo II (RELAÇÃO DAS RUAS TERÃO ESTACIONAMENTO 
ROTATIVO) da cláusula segunda (DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO) 
do contrato ora aditado.
DATA DE ASSINATURA: 16/09/2015.
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Julho-Agosto/2.015 
01. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO 
No. Protocolo: 2697/2015     Data de Protocolo: 17/07/2.015
No. CEVS: 354680110-750-000006-1-2   Data de Validade: 27/07/2.016
Razão Social: PORTAL VET PET SHOP LTDA - ME
CNPJ/CPF: 10.290.240/0001-21
Endereço: RUA PREFEITO JOSÉ BASÍLIO ALVARENGA, Nº 528
Município: SANTA ISABEL    CEP: 07500-000 UF: SP
Resp. Legal: JULIANA MOREIRA ROZOLEN   CPF: 264.145.888-81
Resp. Técnico: JULIANA MOREIRA ROZOLEN    CPF: 264.145.888-81
Nº INSCRIÇÃO: 17616   CONSELHO PROF. : CRMV  UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Licença de Funcionamento sendo que seu responsável, JULIANA 
MOREIRA ROZOLEN, assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas refe-
rentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de 
tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento. 

Santa Isabel, 27 de julho de 2.015.

02. Comunicado de CONCESSÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO
No. Protocolo: 2541/2.015    Data de Protocolo: 03/07/2.015
No. CEVS: 354680110-561-000198-1-0 
Razão Social: MELISSA EVELYN DA SILVA GRACIANO CERVEJARIA - ME 
CNPJ/CPF: 20.856.687/0001-79
Endereço: PRAÇA DA BANDEIRA, Nº 25    Bairro: CENTRO
Município: SANTA ISABEL   CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: MELISSA EVELYN DA SILVA GRACIANO CPF: 352.646.268-20
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Licença de Funcionamento sendo que seu responsável legal, MELISSA EVELYN 
DA SILVA GRACIANO, assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento 
de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento. 

Santa Isabel, 16 de julho de 2.015.

03. Comunicado de CONCESSÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO 
No. Protocolo: 2427/15     Data de Protocolo: 25/06/2.015
No. CEVS: 354680110-863-000023-1-3   Data de Validade: 17/07/2.016 
Razão Social: SPA TERAPEUTICO SANTA ISABEL EIRELI - EPP
CNPJ/CPF: 20.428.939/0001-69
Endereço: ESTRADA SÃO DOMINGOS, Nº 1700        Bairro: ESTANCIA SÃO DOMIN-
GOS 
Município: SANTA ISABEL   CEP: 07500-000   UF: SP
Resp. Legal: NELSON LUIZ DA SILVA FILHO   CPF: 281595.328-57
Resp. Técnico: ORLANDO TAVARES PINHEIRO  CPF: 144.101.918-96
Conselho Prof: CRM   No. Inscr.: 107.475  UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Licença de Funcionamento, sendo que seu responsável, NELSON LUIZ DA SIL-
VA FILHO, assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes as 
atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exi-
gências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento. 

Santa Isabel, 17 de julho de 2.015.

04. Comunicado de ASSUNCÃO DE RESPONSABLIDADE TECNICA
No. Protocolo: 2426/15     Data de Protocolo: 25/06/2.015
No. CEVS: 354680110-863-000023-1-3 
Razão Social: SPA TERAPEUTICO SANTA ISABEL EIRELI - EPP
CNPJ/CPF: 20.428.939/0001-69
Endereço: ESTRADA SÃO DOMINGOS, Nº 1700   Bairro: ESTANCIA 
SÃO DOMINGOS 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000    UF: SP
Resp. Legal: NELSON LUIZ DA SILVA FILHO   CPF: 281595.328-57
Resp. Técnico: ORLANDO TAVARES PINHEIRO  CPF: 144.101.918-96
Conselho Prof: CRM    No. Inscr.: 107.475 UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Assunção de Responsabilidade Técnica, ao DR. ORLANDO TAVARES PINHEI-
RO, sendo que o mesmo, assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento 
de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento. 

Santa Isabel, 17 de julho de 2.015.

05. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO 
No. Protocolo: 2659/15     Data de Protocolo: 15/07/2.015
No. CEVS: 354680110-477-000038-1-6    Data de Validade: 20/07/2.016 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Razão Social: OTICA OKLUS LTDA – ME 
CNPJ/CPF: 12.339.391/0001-52
Endereço: AVENIDA REPÚBLICA, Nº 386 
Município: SANTA ISABEL   CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: MARCELO ALVES PAIVA    CPF: 154.412.368-09
Resp. Legal: LEILA VASCONCELOS MOCHIDUKY  CPF: 691.332.478-20
Resp. Técnico: MARCELO ALVES PAIVA     CPF: 154.412.368-09
Nº INSCRIÇÃO: N/A  CONSELHO PROF. : N/A   UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação da Licença de Funcionamento sendo que seus responsáveis, MARCE-
LO ALVES PAIVA e LEILA VASCONCELOS MOCHIDUKY, assumem cumprir a legis-
lação vigente e observar as boas práticas referentes as atividades prestadas, respondendo 
civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao 
cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 20 de julho de 2.015.

06. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO
No. Protocolo: 2710/15     Data de Protocolo: 20/07/2.015 
No. CEVS: 354680110-477-000043-1-6   Data de Validade: 23/07/2.016
Razão Social: ÓTICAS MAX GLASSES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 03.434.277/0001-10
Endereço: AVENIDA REPÚBLICA, Nº 325   BAIRRO: CENTRO
Município: SANTA ISABEL   CEP: 07500-000   UF: SP
Resp. Legal: VANESSA REGOLINI PINTO   CPF: 327.333.018-02
Resp. Técnico: IGOR AUGUSTO PINTO    CPF: 419.174.318-05
Nº INSCRIÇÃO: N/A  CONSELHO PROF. : N/A   UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Funcionamento sendo que seu responsável, VANESSA REGOLINI 
PINTO, assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes as ativi-
dades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigên-
cias, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 23 de julho de 2.015.

07. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO 
No. Protocolo: 2456/15     Data de Protocolo: 26/06/2.015
No. CEVS: 354680110-477-000039-1-3    Data de Validade: 08/07/2.016
Razão Social: ÓPTICAS REAL LTDA -ME
CNPJ/CPF: 07.331.951/0001-92
Endereço: AVENIDA REPÚBLICA, Nº 154
Município: SANTA ISABEL   CEP: 07500-000  UF: SP
Resp. Legal: LUIS CLAUDIO AMARAL DOS SANTOS  CPF: 109.626.438-23
Resp. Técnico: PAULO ROBERTO A. MARQUES DOS SANTOS    CPF: 054.917.638-10
Nº INSCRIÇÃO: N/A  CONSELHO PROF. : N/A  UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Renovação de Alvará Sanitario, sendo que seu responsável, LUIS CLAÚDIO 
AMARAL DOS SANTOS, assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas 
referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento 
de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 08 de julho de 2.015.

08. Comunicado de CADASTRO DE POÇO 
No. Protocolo: 353/15     Data de Protocolo: 30/01/2.015
No. CEVS: 354680110-360-000004-2-6 
Razão Social: CANTEIRO CONSTRUÇÕES RACIONALIZADAS LTDA
CNPJ/CPF: 54.948.153/0001-94 
Endereço: RODOVIA PREFEITO JOAQUIM SIMÃO, KM 65,6 
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000    UF: SP
Resp. Legal: SERGIO BOFF       
 CPF: 198.578.610-91
Resp. Técnico: JEFFERSON MALEVICHI    CPF: 320.187.648-88
CONSELHO PROF :  Nº INSCRIÇÃO: 04404952   UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere o Cadastro do Estabelecimento (POÇO), sendo que seu responsável, SERGIO BOFF, 
assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes as atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, fi-
cando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 07 de julho de 2.015.

09. Comunicado de CONCESSÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO
No. Protocolo: 2831/15     Data de Protocolo: 28/07/2.015
No. CEVS: 354680110-561-000199-1-7 
Razão Social: RESTAURANTE E CHOPERIA BAHREIN LTDA - ME 
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CNPJ/CPF: 12.636.138/0001-60
Endereço: AVENIDA MANOEL FERRAZ DE CAMPOS SALES, Nº 02  Bairro: CEN-
TRO
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000   UF: SP
Resp. Legal: ALESSANDRA RODRIGUES BARBOSA REBELO CPF: 303.721.298-54
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere a Licença de Funcionamento sendo que seu responsável legal, ALESSANDRA RO-
DRIGUES BARBOSA REBELO, assume cumprir a legislação vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cum-
primento de tais exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento. 

Santa Isabel, 03 de agosto de 2.015.
10. Comunicado de CADASTRO DE ESTABELECIMENTO 
No. Protocolo: 2.982/15     Data de Protocolo: 06/08/2.015
No. CEVS: 354680110-960-000064-2-4 
Razão Social: ASSIBRAFF SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 12.193.186/0003-93 
Endereço: AVENIDA GUILHERME ALFIERI, Nº 206  Bairro: PARQUE SÃO BENEDI-
TO
Município: SANTA ISABEL  CEP: 07500-000   UF: SP
Resp. Legal: CASSIANO DE ALMEIDA COSTA   CPF: 281.043.438-74
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere o Cadastro do Estabelecimento, sendo que seu responsável, CASSIANO DE AL-
MEIDA COSTA, assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes 
as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais 
exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 21 de agosto de 2.015.

11. Comunicado de CADASTRO DE ESTABELECIMENTO 
No. Protocolo: 2.962/15     Data de Protocolo: 05/08/2.015
No. CEVS: 354680110-960-000066-2-9 
Razão Social: FUNERARIA OLIVEIRA MARCON COM. APOIO ADM – EIRELI - EPP
CNPJ/CPF: 18.658.010/0007-70 
Endereço: AVENIDA GUILHERME ALFIERI, Nº 250  Bairro: PARQUE SÃO BENEDI-
TO
Município: SANTA ISABEL   CEP: 07500-000   UF: SP
Resp. Legal: ODAIR MARCON     CPF: 093.814.928-83
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere o Cadastro do Estabelecimento, sendo que seu responsável, ODAIR MARCON, as-
sume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes as atividades pres-
tadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito ao cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 26 de agosto de 2.015.

12. Comunicado de CADASTRO DE ESTABELECIMENTO 
No. Protocolo: 2.678/15     Data de Protocolo: 17/07/2.015
No. CEVS: 354680110-960-000065-2-1 
Razão Social: MARIA APARECIDA FRANCISCA
CNPJ/CPF: 009.576.348-11
Endereço: VIELA DA ABOLIÇÃO, Nº 19  Bairro: 13 DE MAIO 
Município: SANTA ISABEL   CEP: 07500-000   UF: SP
Resp. Legal: MARIA APARECIDA FRANCISCA   CPF: 009.576.348-11
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA,
Defere o Cadastro do Estabelecimento, sendo que sua responsável, MARIA APARECIDA 
FRANCISCA, assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes as 
atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exi-
gências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento.

Santa Isabel, 20 de agosto de 2.015.

13. Comunicado de RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO
No. Protocolo: 2.829/15     Data de Protocolo: 28/07/2.015
No. CEVS: 354680110-865-000001-1-6   Data de Validade: 11/08/2.015
Razão Social: CLINICA DE FISIOTERAPIA SANTA ISABEL LTDA 
CNPJ/CPF: 58.488.115/0001-57
Endereço: RUA FERNANDES CARDOSO, Nº 76   Bairro: 13 DE MAIO
Município: SANTA ISABEL   Cep: 07500-000   UF: SP
Resp. Legal: DENISE PINHEIRO FIORANTE   CPF: 092.507.718-60
Resp. Técnico: FABRICIO WERNECK DE OLIVEIRA CPF: 267.518.538-82
Conselho Prof: CREFITO   No. Inscr.: 126230   UF: SP
A COORDENADORIA DE VIGILANCIA SANITARIA, 
Defere a Renovação de Funcionamento sendo que seu responsável, DENISE PINHEIRO 
FIORANTE, assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes as 
atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exi-
gências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento.
Santa Isabel, 11 de agosto de 2.015.

GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DESPACHO DA DIRETORA EM 15/09/2.015                                                             
Mês: Julho-Agosto de 2.015

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  
AIP – 226/15 20.418.939/0001-69 Spa Terapeutico Santa Isabel Eireli – EPP, 
Estrada São Domingos, nº 1700
ref. AIF – 207/15 DE 03/07/2015 – AIP – INTERDIÇÃO TOTAL DEFINITIVA.
AIP – 227/15 12.720.213/0001-77 Roberto Rodrigues da Costa, Rua Prefeito Jose 
Basilio Alvarenga, 611B,  ref. AIF – 208/15 de 05/08/2.015 – AIP de Inutilização de Produto.
 
AUTO DE INFRAÇÃO  
AIF – 207/15 20.418.939/0001-69 Spa Terapeutico Santa Isabel Eireli – EPP, 
Estrada São Domingos, nº 1700
Art. 86, art. 112 incisos I e XIX da Lei 10083 de 23/09/1998 do Codigo Sanitario do Estado 
de São Paulo.  
AIF – 208/15 12.722.213/0001-77 Roberto Rodrigues da Costa, Rua Prefeito 
Jose Basilio Alvarenga, 611 B, Art. 570, inciso V do Regulamento do Decreto 12342 de 
27/09/98 c/c RDC 14, anexo 3 e 4 c/c art. 14 do Decreto 79094 de 05/01/77 c/c art. 10 da Lei 
6437 de 20/08/77 c/c art. 122 inc. I, XI, XIV, XX da Lei 10083 de 23/09/98 do Codigo Sa-
nitario do Estado de São Paulo.  
  
RECURSO APRESENTADO  
Prot. 2598/15 20.428.939/0001-69 SPA – Terapeutico Santa Isabel Eireli – EPP, ref. 
AIF – 207/15
 
NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA/NRM  
NRM – 006/15 11.425.237/0001-30 Drogaria Mais Brasil Ltda, Avenida Repu-
blica, 475, ref. AIP – 272/15 de lavrado em 12/05/2.015.  
 
REQUERIMENTOS DIVERSOS  
Prot. 3289/15 Nelson Luiz da Silva Filho – SPA Terapeutico Santa Isabel Eireli – EPP 

TERMO DE COLHEITA DE AMOSTRAS  
TCA – 105/15 07162911/0001-64 Mercado de Amigos Ltda - Me, Rodovia SP 
56 km 67,5, Motivo:  Atender
Programa Paulista 2015.  

TERMO   
TRM- 227/15 12.720.21/001-77 Roberto Rodrigues da Costa, Rua Prefeito Jose Basi-
lio Alvarenga, 611 B,
ref. AIF – 208/15 de 05/08/2015, TERMO DE INUTILIZAÇÃO.  
TRM- 148/15 20.428.939/0001-69 SPA -Terapeutico Santa Isabel Eirelli – 
EPP, Avenida Hum,1700, Bairro
Estancia São Domingos, ref. AIF – 2017/15 DE 03/07/2.015, TERMO DE LIBERAÇÃO 
DE ESTABELECIMENTO.  
 
REQUERIMENTOS DIVERSOS  
Prot. 0254/15 Jose Valdemir da Silva 
Prot. 0293/15  Santa Monica Comercio de Produtos Automotivos Ltda – Me 
Prot,. 0553/15 Prime Estetica Mahdi SIS Ltda 
Prot. 0616/15 Jose Manuel Hinoche Espinoza Ltda EPP 
Prot. 0671/15 Maria Jose da Silva Zoppi 
Prot. 0805/15 Marcos de Souza 
Prot. 0990/15 Jose Gonçalves Torres 
Prot. 1035/15 Reinaldo Damasceno de Oliveira 
Prot. 1086/15 RCN – Industria e Com. Imp. E Exportação 
Prot. 1147/15 Maria Vilani dos Santos 
Prot. 1157/15 Tiago Aparecido Silva 
Prot. 1189/15 Antonio Benedito de Morais 
Prot. 1356/15 Jose Lucca Filho – Me 
Prot. 1458/15 Rodrigo Araujo da Rocha 
Prot. 1479/15 Com. e Repres. De Produtos Quimicos em gerais 
Prot. 1480/15 Washington Luiz Rocha Campos 
Prot. 1603/15 Benedita dos Santos 
Prot. 1674/15 Jose Ferreira de Araujo 
Prot. 1615/15 Assibraff Serviços Administrativos Ltda 
Prot. 1652/15 Cirurgia Pinheiro e Santana Materiais Hospitalres 
Prot. 1653/15 A.A dos Santos Silva Consultoria – Me 
Prot. 1774/15 Jessiane Leal de Oliveira Silva 
Prot. 1823/15 Seringueira Festas Eventos Ltda – Me 
Prot. 2050/15 Fabiana Gonçalves Torres 
Prot. 2192/15 Sonia Marlene Lopes Rodrigues 
Prot. 3967/14 Maria Jose dos Santos 
Prot. 4422/14 Jose Hilton Vieira 
Prot. 4828/14 Glauber Henrique Rocha Gonçalves 
Prot. 3289/15 Nelson Luiz da Silva Filho – SPA Terapeutico Santa Isabel Eireli – EPP
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PODER LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL
Ato da Mesa no 208, de 17 de setembro de 2015

(Dispõe sobre transposição de crédito orçamentário que menciona)
A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribuições legais, 

baixa o seguinte Ato:
Art. 1o. Fica a Contabilidade da Câmara Municipal de Santa Isabel autorizada a 

efetuar as transposições de créditos nas seguintes categorias de programação constantes 
do orçamento, no valor total de R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais), tendo 
como origem as seguintes dotações já existentes:
01.031.0049.1005 – CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL
4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE                R$ 160.000,00
01.031.0061.1008 – INVESTIMENTO CÂMARA DIGITAL
3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO                  R$   21.000,00
01.031.0061.2052 – MANUTENÇÃO CÂMARA DIGITAL
3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO            R$   15.000,00
3.3.90.39 – OUTROS SERV. TERCEIROS – PJ       R$   90.000,00
01.031.0051.2039 – CONTROLE LEGISLATIVO
3.3.90.39 – OUTROS SERV. TERCEIROS – PJ       R$   29.000,00

Art. 2o. Tendo como destino para o crédito orçamentário ora autorizado, a ação 
governamental e o elemento da despesa já existentes, no valor total de R$ 315.000,00 
(trezentos e quinze mil reais):
01.031.0050.2038 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
3.3.90.39 – OUTROS SERV. TERCEIROS – PJ                  R$  315.000,00

Art. 3o. Os recursos ora transpostos já compõem o orçamento da Câmara Municipal, 
assim, não há que se falar em impacto orçamentário e financeiro, produzindo apenas o 
efeito de reforço da dotação de destino.

Art. 4o. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Santa Isabel, 17 de setembro de 2015.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO ALMEIDA FONTES      ODILON MORAES FERNANDES
       1o Vice-Presidente                  2o Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ           LUIZ CARLOS ALVES DIAS
1o Secretário                                            2o Secretário

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria da Mesa no 845, de 21 de setembro de 2015
(Concede Adicional por Tempo de Serviço à funcionária Rosana Barbosa Ultramari)
A Mesa da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando de suas atribuições legais, con-

cede à funcionária Rosana Barbosa Ultramari, Recepcionista, o décimo oitavo Adicional 
por Tempo de Serviço, na base de um por cento sobre o seu vencimento, referente aos 
períodos aquisitivos de 4-9-2014, 6-9-2014 a 18-9-2014, 20-9-2014 a 26-9-2014, 2-10-
2014 a 13-11-2014, 15-11-2014 a 27-11-2014, 29-11-2014 a 11-12-2014, 13-12-2014 a 
14-5-2015, 16-5-2015 a 28-5-2015, 30-5-2015 a 11-6-2015, 13-6-2015 a 25-6-2015, 27-
6-2015 a 28-6-2015, e 2-7-2015 a 20-9-2015, nos termos do art. 92 da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o inciso I do art. 167 da Lei no 616, de 10 de dezembro de 

1970, com a nova redação dada pela Lei Complementar no 9, de 22 de novembro de 1991.
Santa Isabel, 21 de setembro de 2015.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

EDSON ROBERTO ALMEIDA FONTES      ODILON MORAES FERNANDES
       1o Vice-Presidente                  2o Vice-Presidente

MAURÍCIO DONIZETI PLATZ           LUIZ CARLOS ALVES DIAS
1o Secretário                                            2o Secretário

Registrado e publicado nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente no 1.115, de 15 de setembro de 2015
(Concede férias em pecúnia ao funcionário Nelson Ferreira Buno)
Evaldo de Souza Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando 

de suas atribuições legais, concede ao funcionário Nelson Ferreira Buno, Motorista da 
Presidência, quinze dias de férias em pecúnia, correspondentes ao período aquisitivo de 
15-9-2014 a 14-9-2015, nos termos do art. 95 e do § 3o do art. 97 da Lei no 616, de 10 
de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei no 936, de 31 de dezembro de 
1975, combinados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constituição Fe-
deral, com o art. 86 da Lei Orgânica do Município, e com a Súmula no 125, do Superior 
Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 15 de setembro de 2015.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo

Portaria do Presidente no 1.116, de 17 de setembro de 2015
(Concede férias em pecúnia ao funcionário Luiz Carlos Lopes Júnior)
Evaldo de Souza Barbosa, Presidente da Câmara Municipal de Santa Isabel, usando 

de suas atribuições legais, concede ao funcionário Luiz Carlos Lopes Júnior, Motorista 
da Presi-dência, quinze dias de férias em pecúnia, correspondentes ao período aquisiti-
vo de 15-9-2014 a 14-9-2015, nos termos do art. 95 e do § 3o do art. 97 da Lei no 616, 
de 10 de dezembro de 1970, com a nova redação dada pela Lei no 936, de 31 de dezem-
bro de 1975, combinados com o inciso XVII do art. 7o e o § 3o do art. 39 da Constitui-
ção Federal, com o art. 86 da Lei Orgânica do Município, e com a Súmula no 125, do 
Superior Tribunal de Justiça.

Santa Isabel, 17 de setembro de 2015.

EVALDO DE SOUZA BARBOSA
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria Administrativa, na data supra.

BENEDITO PAULO FURMANKIEWICZ FRÚGOLI
Secretário Administrativo
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